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São Sebastião do Passé – Ba, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 

EDITAL DE COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇO Nº 005/2025 
 
O Setor de compras da Câmara Municipal de São Sebastião do Passé – Ba vem 

através desta solicitar cotação de preços, de empresas especializadas em prestação 

de serviços de agenciamento de viagens com cotação, reserva, emissão, marcação, 

remarcação e cancelamento, com fornecimento de bilhete eletrônico de passagens 

aéreas nacionais, por intermédio de operadora ou agência de viagens, para atender as 

demandas da Câmara Municipal de São Sebastião do Passé.  

 

As empresas interessadas deveram apresentarem suas cotações até dia 21 de 

fevereiro de 2025 através do e-mail: comprascmpasse@gmail.com. 

 

LOTE ÚNICO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO PERCENTUAL DE 
DESCONTO (%) 

01 Prestação de serviços de agenciamento de viagens com 
cotação, reserva, emissão, marcação, remarcação e 
cancelamento, com fornecimento de bilhete eletrônico de 
passagens aéreas nacionais, por intermédio de operadora 
ou agência de viagens. 

 

 
➢ O valor estimado da contratação para 12 (doze) meses é de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais) e compreende o valor da passagem aérea, franquia de 
bagagem e taxa de embarque. 

 
OBS: O modelo de remuneração se baseia no pagamento da taxa de repasse a 
terceiros (DU), descontado o percentual oferecido pela empresa sobre o valor da 
tarifa. 
 
1. Para efeito desta cotação, devem ser consideradas algumas definições 
importantes, tais quais: 
 
1.1. Agenciamento de viagens: serviço prestado por agência de viagem, 
compreendendo a venda comissionada ou a intermediação remunerada na 
comercialização de passagens, viagens e serviços correlatos, conforme 
especificações contidas no instrumento convocatório; 
 
1.2. Bilhete de passagem: compreende a tarifa e a taxa de embarque; 
 
1.3. Companhia aérea: empresa de prestação de serviços aéreos comerciais de 
transporte de passageiros; 
 
1.4. Passagem aérea: compreende o trecho de ida e o trecho de volta ou somente 
um dos trechos no modal aéreo, nos casos em que isto represente toda a 
contratação; 
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1.5. Serviços correlatos: serviços prestados pelas agências de viagem que se 
interligam com a prestação de serviços de agenciamento de viagens tais como: 
seguro de viagem. 
 
1.6. Solicitações de caráter emergencial: compreende solicitações realizadas fora 
do horário comercial, entre 18h00min e 08h30min, em fins de semana, feriados 
nacionais, estaduais e municipais ou para emissão, alteração e remarcações de 
passagens aéreas com prazos inferiores a 3 (três) horas do horário do voo. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 

Alexnaldo Pinto Avelino 
Setor de Compras 


